
 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ATA DA SESSÃO DE DISPUTA DO PROCESSO Nº ANÁLISE DO PROCESSO Nº 
8.829/2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA PRIMEIRA ETAPA DO SISTEMA DE 
DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS DO BAIRRO MONTE CASTELO, EM 
PARNAMIRIM-RN – ETAPA 01 – CONCORRÊNCIA Nº 003/2024/SEPLAF (CC Nº 
90004/2024 SISTEMA COMPRAS.GOV.BR) 
  
 

 

 

Aos vinte e seis dias do mês de junho de 2024, às 09h00min (nove horas), na sala de reuniões 

da Comissão Permanente de Contratação da SEPLAF, situada na Avenida Castor Vieira Régis, 

50, Cohabinal, Parnamirim/RN e via aplicativo de videoconferência “googlemeet”, reuniram-

se, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 7.288/2023, Decreto 

Municipal nº 7.355/2023 e Portaria nº 076, de 04 de janeiro de 2024, republicada no DOM em 

10 de abril de 2024, o Agente de contratação e os membros da Comissão Permanente de 

Contratação, para a sessão de análise do Processo nº 8.829/2024, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA PRIMEIRA ETAPA DO SISTEMA DE DRENAGEM DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS DO BAIRRO MONTE CASTELO, EM PARNAMIRIM-RN – ETAPA 01. 

Inicialmente, o Agente de contratação ao final assinado e Presidente da Comissão Permanente 

de Contratação constatou a presença dos membros ao final subscreventes. Em seguida, o Agente 

de contratação abriu a sessão no sistema Compras.gov.br. Dando sequência, às 09h30, o sistema 

abriu o período de 10 minutos previamente programado para analisar as propostas inseridas 

eletronicamente e, após as 09h30min, o sistema iniciou a fase de disputa da licitação, durante a 

qual o Agente de contratação enviou mensagens de negociação, solicitando que os licitantes 

enviassem o seu melhor lance. Durante a disputa ocorreram algumas prorrogações nos dois 

últimos minutos finais, tendo sido finalizada a disputa com o melhor lance no valor de R$ 

10.570.000,00 ofertado pela empresa CONSTEM CONSTRUTORA LTDA. Em seguida, o 

Agente de contratação convocou a licitante a presentar proposta final ajusta, nos termos o item 

7.21.4 do edital, encerrando em seguida a sessão de disputa. A palavra foi facultada, no entanto, 

não houve qualquer manifestação a acrescentar. Não havendo mais nada a ser dito ou 

questionado, o Sr. Presidente determinou que fosse encerrada a sessão da qual foi lavrada a 

presente ata, que segue devidamente assinada pelos membros da Comissão Permanente de 

Contratação. 

       
 
 Liza Priscilla de Melo Machado                          Ilana Chiarelli de Azevedo Albuquerque 

      Membro - CPC/ SEPLAF                                           Membro - CPC/SEPLAF 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

    Alderman Martins Santos de Lima                         Edlane Mirele Rodrigues dos Santos  
        Membro - CPC/ SEPLAF                                               Membro - CPC/ SEPLAF 
 
 
     Edivania da Silva                                                      José Damásio Bezerra Silva     
Secretária - CPC/ SEPLAF                                            Presidente - CPC/ SEPLAF 
                                                                                     Agente de contratação 
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